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ANExo r - TERMo DE REFERÊNcn

1. OBJETO
1.1. coNTR traçao DE EMIRESA ESnECTATTzADA EM REALIztçÃo DE oFrcrNAS
DE cap,\cIraçÃo rRoFISSIoNAL pAR.t sECRETARIA Do TRABALHo p ¡sslsrÊNCIA
SOCIALDE ITÄITING.A, - CE.
7.2. Fundamentação Legal Pregão Eletrônico pei n" 70.520/02, Lei no 8.666/93 aplicada
subsidiariamente, Decreto Federal n" 70.024/19 e Decreto Federal n" 7.892/13), Regime de Execução
Indireto, Empreitada por Preço Global, Tipo Menor Preço Global.
1.3. Modo de Disputa: Aberto.
1.3, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percenluais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos termos do art. 31, $ único, Decreto Federal n" 70.024/2079.
1.5. Provedor do Sistema: Bolsa Btasileira de Metcadodas - BBMNET, no endereço eletrônico
"www. bbmnetlicitacoes. com. br".
1.6. Justifìca-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global, por ser econômica e

logisticamente o mais viável, tendo em vista que os serviços aglutinados em lotes são similares,
mtnimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um
valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de
escala, logística e gerenciamento dos serviços, bem como maior agilidade no julgamento do processo.
2. ESPECTFTCAçAO DO OBJETO EJUSTTFTCATTVA
2.1. As especificações dos serviços deverão ser conforme a tabela a seguir:

Item Descrição do Item
Unid.

Medida Quant.

7
OFICINÀ DE C,{BELEREIRO INICI.ÀL
Púl¡üco-alvo 18 a 45 anos No de vaqas 15 Turma 07 Caryahotâtia 20

SER 1,00

2
OFICINÀ DE DEPILÀÇÁO B,{SIC,A,
Público-alvo 1,8 a 45 anos N" de vagas 15 Turma 07 Cargahoúùa 20

SER 1,00

3
OFICIN,\ DE M,å.NICURE INICI,,\L
Público-alvo 78 a 45 anos N" de vagas 1 5 Turma 07 Catga hotána 20

SER 1,00

4
OFICINÀ DE BISCUIT
Público-alvo 18 a 45 anos No de vasas 15 Turma 01 Carsa hotâth 20

SER 1,00

5
OFICIN,å. DE PINTURÀ EM PÄNOS DE PRÀTO
Público-alvo 18 a 45 anos No de vaqas 15 Turma 01 Carea hoúli¡ 20

SER 1,00

6
OFICINÀ DE CROCHE
Público-alvo 18 a 45 anos No de vagas 15 Turma 01 Carga hoÁna 20

SER 1,00

7
OFiCINÀS DE K]TS DE BEBE,
Pírbüco-alvo 18 a 45 anos No de vagas 20 Turma 07 Catgahoúúa 20

SER 1,00

8

OFICINÀ DE FÀBRICÀÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPF.ZÅ,
Púlrlico-alvo 18 a 45 anos N" de vagas 15 por turma Quantìdade de

Tntmas 02 CatEa horâita 20

SER 2,00

9
OFICINÀ DE ÄRTES,\NÀTO CO}ýI PNEUS
Público-alvo 18 a 45 anos No de vasas 20 Turma 07 Cawahorâna21

SER 1,00

10
OFICINÀ DE BOLOS REGION,A,IS
Público-alvo 78 ¡ 45 anos N" de vasas 15 Turma 07 Catsahoúia20 SER 1,00
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11,
OFICINÀ DE TORT,A,S DOCES DECORÀDÀS
Público-alvo 78 a 45 anos No de vasas 15 Turma 07 Carsahoú.úa 20

SER 1,00

12
OFICIN¡, DE S,A,LGÀDOS
Público-alvo 18 a 45 anos No de vagas 15 Turma 01 Catgahoútia2}

SER 1,00

1,3
OFICiNÀ DE CHOCOLÀTES E TRUNFÀS
Público alvo18 a 45 anos No de vasas 15 Turma0l Catsahoútìa20

SER 1,00

14
OFICINÀ DE DIM-DIM GOURMET
Público-alvo 1.8 a 45 anos No de vagas 15 Turma 07 CaryahoúÅa 20

SER 1,00

15
OFICIN,A. DEPIZZAS
Público-alvo 78 a 45 anos No de vagas 15 Turma 07 Cargahoúna 20

SER 1,00

16
OFICINÀ DE TORTÀS S.ÀLG,{D,{S
Público-alvo 18 a 45 anos No de vaEas 15 Tutma 01. Catsahotâna 20

SER 1,00

17
OFICINÄ DE BÀRMEN DRINKS E COQUETEIS
Público-alvo 1,8 a 45 anos N" de vasas 15 Turma 01 Cars¿ hoúnia 20

SER 1,00

18

OFICINÀ DE FORRO COM IDOSOS
Público-alvo idosos e comunidade 18 a 80 anos N" de vagas 100
Turma 01 Catga horária mensal 20 Duração 12 meses

SER 72,00

79
oFICrN,\ DE CTNTO E FORIVIÀÇÃO DE CORÀr
Públrco crianças 09 a 72 anos, adolescentes 14 a 17 anos No de vagas
30 Turma 01 Carga hotána mensal 20 Duração 12 meses

SER 1,2,00

20

OFICINÅ DE HIDROGINÁSTICÀ COTVÍ IDOSOS
Público-alvo idosos e comunidade 18 a 80 anos N" de vagas 30
Turma 01 Carga horária mensal 20 Duração 12 meses

SER 72,00

21

OFICINÄ DE KÀRÀTE COIVI CRIÀNçÀS
Público crianças 09 a 12 anos adolescentes 14 a 17 anos No de vagas
15 Por turma Quantidade de Turmas 02 Carga horária mensal 20
Duração 12 meses

SER 12,00

22

OFICINÀ DE BRINQUEDOS DE SUCÀTÀ
Público-alvo 1,8 a 45 anos No de vagas 15 Quantidade de Turtnas - 03
Catgahorâtia 20

SER 3,00

23

OFICINÀ DE J\,TENDIMENTO ÄO CLIENTE
Público-alvo 18 a 45 anos No de vagas 15 Quantidade de Turmas 02
CaryahotâL1a 20

SER 2,00

24

PÄLESTR¡,S E ENTRETENIMENTOS
Púbüco-alvo 18 a 45 anos No de vagas 100 Quantidade de Turmas 02
Carga horár{a 20. Direito da Mulher; Direito do Idoso; Estatuto da
Criança e do Àdolescente; Direitos da Pessoa Portadora de
Necessidades Especiais,

SER 4,00

25
OFICINÅ DE DÄNçÀS ÀRTISTICÀS COM CRIÀNÇ,{S
Púl¡lico crianças 09 a 1,2 anos, adolescentes 14 a'!.7 a¡os N" de vagas
30 Turma 01. Catgahoú,na mensal 20 Duração 12 meses

SER 1,2,00

26

OFICINÀ T,A.I CHI CHUÀN COM IDOSOS
Público-alvo idosos e comunidade No de vagas 100 Quantidade de
Turmas 02 Catgahorâna mensal 20 Duracão 12 meses

SER 72,00

27

OFICINÀ DE PÀIETS
Púl¡lico-alvo 18 a 45 anos No de vagas 15 por turma Quantìdade de
Turmas 02 Carga hor.â,na 20

SER 2,00

28
OFICINÅ DE ÀUTOMÅQU IÁ,GEIVI
Público-alvo 78 a 45 anos N" de vagas 15 Quantìdade de Turmas 02
Caryahoútna 20

SER 2,00

,o
OFICINÀ DE PERCURSSÃO EM LÄT/T,S BÀTE LÄTÀ
Público crianças 09 a 12 anos, adolescentes 14 a 77 aros N" de vagas
30 Turma 07 Catga horária mensal 20 Duração 12 meses

SER 12,00

. ,ilriil.:¡,i'lí
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30

OFICIN.A. DE BÀRBEIRO
Púlrlico-alvo 1,6 a 25 anos No de vagas - 15 Turma 01 Carga hotána
20

SER 1,00

31

OFICIN,I.S DE DESENHOS
Público crianças 09 a 12 anos, adolescentes 14 a 77 a¡os No de vagas

- 15 Tutma 01 Carga horária mensal 20 Duracão 12 meses

SER 72,00

32

OFICINÀS DE INSTRUMENTOS MUSICÄIS
Público ctianças 09 a72 anos, adolescentes 14 a 17 anos No devagas

- 15 Turma 01 Carga horária mensal 20 Duração 12 meses

SER 72,00

JJ
CURSO DE LIIVIPEZÀ DE PELE
Público-alvo 16 a 25 anos No de vagas 20 TurmaOl Car¡ahotíuia 20

SER 1,00

34
DESIGN DE SOBRÀNCELH¡,S
Púlrlico-alvo 16 a 25 anos N" de vagas - 20 Turma0l Catgahorária
20

SER 1,00

35

,{LONGÀMENTO DE UNHÀS
Público-alvo 16 a 25 anos N" de vagas - 20 Turma 01 Carga horária
20

SER 1,00

36
CORTE COSTURÀ
N" de vagas - 20 Quantidade de Turmas 04 Carga horária - 80

SER 4,00

2.2. DAJUSTTFTCATTVA
2.2.L Jusaltca-se pela necessidade da prestação dos sewiços junto ao Município de ltaitinga, visando a
rcaltzaçã,o de oficinas de capacitação proFrssional e oltcinas voltad¿s ao fomento do desenvolvimento
do potencial sociocultural, convivência e orientação social, realizando atividades que garantem a

inclusão social. Diante disso, a Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de ltaitinga,
está buscando a atuação na á.tea social e educativa, através de um olhar para o pírblico em geral que
poderá ser atendido, ptincipalmente as classes sociais menos favorecidas, sem perspectivas de trabalho
e renda. A petspectiva de inclusão social busca a implantação de estratégias voltadas à emancipação das
famílias pobres, de modo que os l¡eneFrciários consigam superar a situação de vulnerabiüdade social.
3. DOS OBJETTVOS
3.1.. Ofertt oFtcinas de formação Social e geração de renda pan as famílias, elevando o potencial de
empregabilidade dos participantes e o aprimoramento de competências pessoais, desenvolvendo
diversos tipos de aprendtzagens fundamentais que, ao longo de toda a vida, serão de algum modo para
cada indivíduo os pilares do conhecimento: Competência pessoal p^ra o desenvolvimento de
Identidade, autoestima, autoconceito, autoconFrança, querer ser e plenitude humana; Competência para
conviver aprendendo a comunicar-se e a interagir, aprender a se cuidar, aprender a cuidar do lugat
onde vivemos: aprender a valotizt o saber social; Competências produtivas p^r.^ o desenvolvimento
das capacidades de planejar, rabalhar e decidir em gtupo, interpretar dados, capacidade de descrever,
analisar e interpretar dados, fatos e situações; Competências cognitivas,
3.2. Objetivos Específicos: Oferecer aprendizado teórico e prárico de técnicas empreendedoras;
Estimular o aprendizado de técnicas em associatjvismo e cooperativismo; Fomentar a economia
solidária; Melhorar as técnicas aprendidas em outras oltcinas para aperfeiçoamento.
3.3. Ptocutando-se ttabalhar com educação no sentido pleno, educando seres parâ que aprendam a ser,
convivet, conhecer e produzir ao longo de sua vida, nesse sentido, trabalhar a culrura, a educação, o
desenvolvimento sociai é trabalhar a realidade de cada pessoa que vive no município.
4. DO FORNECTMENTO E LOCAL DOS SERVrÇOS:
4.1, A conttatad¿ deverá arcar com todos os custos pãrr'^ prestação dos sewiços, incluindo o material
e os equipamentos que se ftzerem necessários, inclusive quanto ao fornecimento de materiai
didático/pedagógico, certificados e equipamentos multimidia þrojetor, som, tela de projeção e demais
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equipamentos e estruturas necessárias), bem como os mâteriais de consumo para execução das
oficinas.
4.2. A Contratada deverá apresentar no ato da contratação a comprovação da habilitação prohssional
correspondente de cada técruco responsável pela condução das oficinas,
4.3. A Contratada devetá fotnecer relatótios periódicos (mensais), com a apresentação de fotografias
das auvidades realizadas.
4.4. A Conttatada deverâ ficar responsável pela confecção e entrega dos cettjFrc¿dos de conclusão dos
participantes à Contratantenoptazo máximo de 15 (quinze) dias após o término de cada capacitação,
4.5. Os locais onde serão desenvolvidas as oFrcinas serão fornecidos pela Contratante, oferecendo
espâços adequados pata cada capacitação, em locais defrnidos pela Secretaria,
4.6. Executar os serviços em carga boúÅa compatível com as habihdades necessátias para cada oficina.
4.7. Os cronogramâs de execução serão desenvolvidos pela Contratânte, observada a demanda patz- a

reaLzaçã,o das oficinas, objeto do certame licitatório.
4.7.1. O cronograma de execução será definido pela Contratante em coniunto com a empresa
vencedora, obserwando a vigência contratual,
4.7.2. A teunião de planejamento deverá acontecer em até 05 (cinco) dias úteis após a assinarura do
Contrato, nesta reunião o cronograma será definido,
5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
5'1' Na ProPosta de preços deverão constar as especiFtcações detalhadas dos serviços, assinatura,
quantidade solicitada, o valor unitário e global, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todas as despesas, tibutos, impostos, taxas, motorista/operador, combustível,
manutenção preventìva e corretiva, seguro, encargos e todo e qualquer despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.
5.2. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, antes da adjudicação
e homologação da Licitante,pata verificação do atendimento das especifrtcações mínimas constantes no
Termo de Referência.
5.3. Setá considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Global, desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e Edital.
6. DA FORMALIZAçÃO E VrcÊNCrA DO CONTRATO
6.1.. Para o fotnecimento dos serviços serão emitidas Ordens de Serviços, em conforrnidade com a

proposta vencedora, para a(s) licitante(s) vencedora(s) do lote.
6.2. O Presente instrumento proðuztâ seus jurídicos e legais efeitos a partir da data da assinarura e

vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser protrogado, nos termos do art. 57, IV da Lei n" 8.666/93.
6.3. Os Preços são fu'mes e ilteajustáveis pelo pedodo de 12 (doze) meses da apresentação cla proposta.
Caso o prazo exceda a 1,2 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando por base a
data de apresentação da proposta de preços, com base na variação do Indice Geral de Preços do
Merc¿do (IGP-Ì\Q da Fundação Gerulio Vargas ou outfo equivalente.
6.4. E vedado a subcontratação dos serviços.
6.5. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ordem de serviço.
6.7. Podeú, ser testabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração p^t^ 

^ 
justa remuneração dos serviços, objetivando a

manutenção do equilÍbdo econômico-Ftnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevilem fatos
imptevisíveis ou previsíveis porém de consequências inc¿lculáveis, retardadores ou impeclirivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forruito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinâÅa e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso II, aLínea

"d" da Lei8.666/93, devendo ser formahzado através de ato administrativo.
7. DO ACOMPANHAMENTO, FTSCALLZ/Iç¡,iO E DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS
7.1, Os sewiços deverão ser tealizados no local discriminado na ordem de serviços, emitida pela
Secretaria Gestota.
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7.2. Os serviços licitados devetão obedecer a um cronograma de execução, a partir das catactetísticas
que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de sewiços, emitido da Sectetada
Gestora, no local indicado.
7.3. A execução dos serviços será acompânhada e ftscalizada por Setor da Secretaria Gestora, o qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a ltel e corretâ execução para Ftns de
pagamento.
7.4. A execução dos serviços serâ rca\zada de forma Ímcionada, de acordo com a necessidade da

Conttatante, durante o prarzo de contratação, mediante a expedição de periódicas ordens de serviços,
constando os itens a serem executados, bem como data e local para a rcalìzação dos mesmos,
7.5. Os serviços contratados deverão ser executados mensalmente, a contar do recebimento da ordem
de serviços.
7.ó. Os serviços contratados devetão ser executados, observando rigorosamente âs condições contidas
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçöes constantes de sua proposta, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução que lhes sejam imputáveis.
7.7. O fornecimento dos serviços contratados deverá ser fiscalizado, e acompanhado, por
representante da Administração, de preferência da Secretaria Gestora que solicitou os serviços.
7.8. O Contratado é obrigado 

^reparatt, 
corrigir, remover, reconstrui-r ou substituir, as suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do conttato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.9. O município poderá recusar ou solicitar a substituição de qualquer equipamento, mediante vistoria,
quando foridentificado algum defeito que comprometz-a segurança, o conforto ou a confiabil-idade da

prestação adequada dos serviços, bem como por inobservância das especihcações técnicas exigidas pela
legislação aplicável ou pelo Município.
8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, garantia, encargos, royalties,
seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de

Itaitinga.
8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
8.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as especificações exigidas e

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao selr

desempenho.
8.4. Responsabi[zar-se pelos danos causados cliretamente à A.dministração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
8.5. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto flopta.zo estabelecido.
8,6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, dutante a execução do
contrato.
8.7. Fornecer os matetiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios necessários pæaa petfeita execução
dos serviços conúatados,
8.8, Aceitar nas mesmas condições contrafuais, os acréscimos ou supressões que se ltzercm
necessátios, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato, na forma do art.
65,patâgrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
8.9. A empresâ contratada se obriga a mânter, dtrrante toda a execução do contrato, compaubihdade
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a

validade.
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-9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1. Indicar o local em que serão executados os serviços.
9.2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que observadas
às normas de segurança.
9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Refetência e no
Contrato.
9.4. Designar servidor para a vistoria e fiscallzação do contrato.
9.5. AIém das natutalmente decotrentes deste instrumento, são obrigações da Contratante, durante
todo o ptazo de vigência contratual:
9.5.1. Fiscalizar permanentemente os sewiços prestados por meio de equipe própria ou empresa
contratada para este fim.
9.5.2. Notificat à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
9.5.3.Zelar pela boa qualidade dos serwiços, receber e apurar queixas e reclamações dos alunos ou seus

responsáveis;
9,5.4, Interwit na prestação dos serviços, nos casos previstos em lei;
9.5.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditória;
9.5.6, Emitir as ordens de serviço por meio da Secretaria Gestora;
9,5.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço ted.irzado fora das especificãções deste instrumento.
9.6. A contratante se obriga a ptoporcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8666/93
e suas alteraçòes posteriores;
9.7. Fiscaltzar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
9.8. Comunicar ao(à) contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contralual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.9. Providenciar os pagamentos ao(à) conttatado(a) à vista das notas Frscais/fatutas devidamente
atestadas pelo setor competente,
9.10. A Administação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
tetceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Conuato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
10. SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de quaisquer das obrigações deÍtnidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo clas

sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consoüdada, as seguintes penas:
10.1.1. Se o fotnecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver ¡Cafia Proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Frscal,

Frcará impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro
da Prefeituta de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aphcação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
10.1.1.1. Multa de atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:
a) apresentat documentação falsa exigida;
b) não manter aCarta Proposta;
c) fraudar na execução do contlato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
70,1,.1,.2. Multa moratória de 0,5%o (meio por cento) do valor da ordem de sewiços, por dia de atraso na

execução dos serviços, contados do recebimento da ordem de sewiço/autoÀzação de fornecimcnto no
endercço constante do cadastro, até o limite de'tïo/o (quinze por cento) sobre o valor da ordern de

serviços, caso seja inferior a 30 (tnnta) dias;

¡ t t t t I a I t a
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-'ß.1.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na lTipótese cle

attaso superiot a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.
1.0.7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam ac rretar transtornos ao

desenvolvimento do fomecimentofentega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações dehnidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abtangidâs nos subitens anteriotes, serão aplicadâs, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei n" 8.666/ 93 e na Lei n" 70.520/02, as seguintes penas:
1.0.1..2.1. Advettência;
10,7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até.20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serwiço, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
1.0.2. O valot da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pra;zo de 5 (cinco) dras a
contat da notiFrcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal *
DAM.
1'0.2,1. Se o valot da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

1'0.2.2. Em caso de inexistência ou insuFrciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida -Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n."
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
10.4. A falba na execução do contlato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
exmirá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas em contÍato.
11. CONDIçOES DE PAGAMENTO
11.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota fiscalf fatun discrimin¿tiva, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Regulatidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND emitida pela Sectetaria daFazenda Estadual;
d) CND emitida pela Secretatia da Receita Federal do Brasil;
e) CND emiuda pela Prefeitura Municipal; e,

Ð CND emitida pelaJustiça Federal do Trabalho,
12. DOTAçÕES OnçAVENTÁRrAS
1.2.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de dotação orçamentária consignada no
respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Contratante, à época da expedição da

competente ordem de serviço (Art. 7", $ 2o, Decteto Fedetal n" 7.892/2013): Dotação Orçamentáda n"
1.402.08.244.0073.2.099.0000 BLOCO DA PROTECAO SOCIA.L BASICA - CRAS/P,\IF/SCFV;
1,402.08.244.0074.2.1,00.0000 BLOCO DA PROTECAO SOCTAT BASTCA - CRAS/P.A.rFISCFV
1,402,08.244.0081.2.102.0000 - BLOCO DE GESTA.O DO PROGR-,\MA TA.UXILIO BRASIL E
CADÂSTRO UNICO IGDAB; 1402.08.243.0078.2.095.0000 PROGRAMA PRIMEIRA
INFANCIA NO SUAS; 1.401..08.1,22.0071.2.083.0000 08.122.007't.2.083.0000 - GESTAO
ADMINISTR \TIVA DA SEC. DO TRAB.{IHO E ACA.O SOCIAL Elemento de despesa n"
33.90.39.00; Fonte de recursos: Próprios e Federal.
13. GESTOR DO CONTRATO
13.1. A Gestão clo Contrato será exercida pela Secretaria da respectiva Pasta ou quem esta designar, o
qual deverá exercer em toda sua plenitud e a ação de que t^t^ 

^ 
Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada.

14. VALOR DO INVESTIMENTO
t a
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1.4.1.. O valor constante do ptesente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após
pesquisa de pteços praticados no mercado, obsewadas as disposições contidas no art. L5 do Decreto
Federal n" 10.024 / 2019.
ls. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
15.1. Habilitação Jurldica:
15.7.1. Registro Comercial, no caso de empresátio individual e todas as alterações, no registro público
de empresa mercantil daJunta Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Filial ou agência,
aPresentat o registro daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a matriz;
1'5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente
regisuado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, hlial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
15.7.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no câso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartódo onde tem sede a matriz;
1'5.1'.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
15.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s).
15.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
15.2,1,, Ptova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
75.2.2. Prova de inscrição no cadastro de conüibuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relatjvo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atrvidade e compatível com o
objeto conttatual;
1.5.2.3. Provas de tegularidade, em plena validade, para com:
1'5.2.3.1. Fazenda Fedetal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União ("GFN);
1.5.2.3.2. Fazenda Estadual (Certidão Negatìva de tributo estadual do domicílio da licitante);
15.2.3.3. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do
licitante, ou olrtJâ equivalente, na forma da Lei;
L5.2.3.4. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
1,5.2.3.5. Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ,
15.2.4. As Microempresas e Emptesas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação
exigida pata efeito de comprovação de regularidade Flscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
15.2.5. Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o pta,zo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá âo momento em qLre o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a

regulaitzação da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
cenidão negativa;
15.2.6, A não-regulaitzação da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do clireito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classiFrcação,pata a assinaluta do contrato ou
a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

15.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
1,5,3.1,. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa
licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
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-balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices ofrrciais quando encerrados a mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registJado no órgão competente e

assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de Contabilidade
detentor de Certidão de Regularidade Profissional,
15.3.1,.1,. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publìcado em
órgão de imprensa oFrcial ou conforme dispuser a Lei Fedetal n" 6.404 /7 6;

b) Caso a empresa [citante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá tt^zet o
balanço patrimonial autenúcado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no
Parecet n" 73/201,7 de 22 de agosto de 201.7, da lavra do Procurador Autárquico daJunta Comercial
do Estado do Cearâ -JUCEC.
15.3.2. Comptovação de capital social de 70 o/o (dez por cento) do valor global estim¿do do lote
cotado.
15.3.3. Cerudão negativa de falência/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa
jurídica.

15.4. Relativa à Qualificação Técnica:
75.4.7. Comprovação de aptidão part- a prestação dos serviços em caracteústicas, quantidades e pra:zos
compatíveis com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestados fomecidos por pessoas
jurídicas de di¡eito público ou privado.
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos serwiços prestados,
quantidades, prazo/vigència, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou,
comprovando boa qualidade dos serviços prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e
obrigações assumidas.
15.4.2. Apresentar declaração de disponibilidade de equipamentos e materiais necessários 

^ofornecimento dos serviços.
15.4.3. Apresentar declaração de disponibilidade de pessoal técnico especializado para execução dos
serviços com relação explícita dos profissionais indicados.
1.5.4.4. A.presentar comprovação de vinculação do(s) profrssional(is) do "item 1.5.4.3", ao quadro
proltssional permanente da licitante, pelas seguintes forrnas:
a) Pata sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada iunto ao órgão competente;
c) Se o tesponsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou cópia do conttato de
prestação de serviços assinado e em vigor com Frma reconhecida,
15.4.5. A vencedora deverá apresentar junto à Secretaria contratante no ato de assinatura do contrato,
para Ítns de verificação de compatibilidade com o objeto licitado, a comprovação de que os

profissionais indicados pare. execução dos serviços tem capacitação compatível (cursos e

especialìzações) voltada para o serviço a ser prestado, por meio de documento comprobatório hábil,
sob pena de desclassiÍtcação da empresa, devendo a documentação necessátia set enviada via e-mail
(assistenciasociai@itaitinga.ce.gov,br) ou apresentada em original na sede da Contratante (Secretaria
do Trabalho e Assistência Social).
15.5. Demais Documentos de Habilitação:
15.5.1.Declaraçãodeque,emcumprimentoaoestabelecidonaLein"9,s54, de27/10/1999,publicada
no DOU de 28/1,0/1,999, e ao inciso XXXIII, do afiigo 7", da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
75.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus anexos.

Ê I
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-15.5.3. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à

comprovação da legitimidade/vetacidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de
prestação de serviços, notais ltscais e outros cottespondente ao atestado para que se possa avaiar a

compatibilidade, com o objeto da licitação.
15.5.4. Os documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-ñnanceua, deverão ser apresentados
dentro do ptazo de validade, devendo ainda set acompanhados de declaração ou regulamentação do
ótgão emissor que disponha sobre a validade, e quando não apresentar expressamente o prazo de
validade, este devetá set considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a parúr. da data
de sua emissão.
15.5.5. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeira
veriFtcar a sua autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser apresentados autenticados de
forma ele tr'ônica, s ob p ena de des clas sifica çã,o / inabllttação.
15.5.6. Para Habilitação Jurídica, o licitante deverá nos documentos exigidos no instrumento
convocatório demonstrat a compatibilidade dos objetivos sociais da empresa, corn o objeto da
licitação.
1'5.5.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se houver)
deverá também se encontÍar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,
15.5.8, Como condição prévia ao exame da documentação, a Pregoeira poderá veriFrcar eventual
descumprimento das condições da participação, especialmente de sanção que impeça a participação do
certame ou a futura contratação, mediante a consulta simplificada no site "www.certidoes-
ap f. apps. tcu.gov.br".
15.5.9. Consulta ao Cadastto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria
Geral da União - CGU;
15.5.10. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ;
15.5.11. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
1,5.5.12. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

PREFEITIJRA MUNICIP/\L DE
'ø 

-*o
o nz LrG\{*

^

Ë t I a i I a a I a I

f Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, ltaitinga - Ce n:r ¡rrefeíturartiitaititrg¿r.ce.gov,br

iL.'& lú 
*ffiiiiHnqì, " '',''r""'".' ,,, 

-i**.t':'''.'""" **
t



w
14q
o

\¡\uNlc 
iÞ4¿

\ct

FLS
%r,

Ý.t

7.
o
Þ

I'TAT'T'IhiGA
PREFEITI.JRA MUNICI PAt DE

e-
9ç.

/s.94"f*o* construindo novos ç¡¡¡i¡[.1s5 
-

EDITAL DO PREGã,O ELETRÔNICO N' 2Aß.03.27-OLPE
ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

A Ptegoeira da Prefeitura Municipal deltaíttnga/CF,,

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos do Decreto n" 10.024/1.9, da Lei n"
10.520/02, Lei n" 8.666/93, às cláusulas e condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

com data de abertura marcada oara o dia de de 2023 às

-:- 
horas (horário de Btasília), no endereço eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias -

BBMNET - "www.bbmnetlicitacoes,com.br" - Acesso Identificado no ünk - acesso público.

Declaramos, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumpdremos com diligência a

fiel observância de execução dos LOTE (S) abaixo discriminado (s):

OBJETO: CONTRATAÇÄ,O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO OB
OFICINAS DE CAPACITAÇAO PROFISSIONAI PARA SECRE,TARIA DO TR,\BALHO E
,A,SSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAITiNGA - CE.

Valor Global do Lote: R$

IdentiFrcação:

Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Representante Legal:
CPF n"
E-mail:
Agencia:
Contabancaùa:
Validade da Proposta: 90 dias
Prazo de Execução Contratual de acordo com o Edital

Declaramos, ainda, que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os ttibutos, gatantia,
tarifas, impostos, custos, combustível, seguro, motorista/operador, manutenção preventiva e

corretiva, e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente aquisição.
Data:

Identificação e Assinatuta

e a I a a o a aa a
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ffidiffi,ftri

LOTE

Item Descrição do item Marca f
Modelo Unid. Quant.

Valor
Médio

Valot
Total

Conforme
Referência

o Termo de

TOTAL LOTE 

-:
R$
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EDITAL D O PREGÃO ELETRÔNÌCO N' 2023.03. 27 ûIPß,
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAçÕES

t. DoCUMENTO EXTGIDO NA HABTLTTAÇÃO

DECLARAçAO

(NIOME E QUALIFICAÇÂO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos
os Frns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova do processo licitatório no

junto ao Município de Itaitinga - CE:

a) que em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de27/10/t999, publicada no DOU de
28/10/t999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7', da Constitr:ição Federal,nã.o emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho nofurno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, apattk de 14 (quatorze) anos.

b) que concorda integralmente com os termos deste Edital e seus anexos;

c) que conforme estabelece o parâgtafo 6" do artigo 30, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas

alterações, dispõe de equipamentos e materiais necessários ao fornecimento dos serviços, pam a

execução do objeto do presente processo,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, ftrma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data:

Nome e A.ssinafura
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A empresa

, estado do
representante legal, Sr.

EDITAL DO T'NECÃO ELETRÔNICO N' 2023.03.27.0TP8
ANEXO IV - MODELO DE DECLA,RAçÃO DE ME OU Epp

inscrita no CNPJ N" com sede na cidade de

por intermédio de seu

portador da Cateha de Identjdade N"
slto a

edoCPFno-,DEcLARAsobaspenalidadesda1ei,quese
enquadta como Mictoempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3" da Lei
Complementar n" 1,23 de 14 de dezembro de 2006, estando øpta a Íruir os benefícios e vantagens
legalmente instjruídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4"
do art. 3" da Lei Complementar n" 1.23 de 14 de dezembro de2006.

Local e data:

Nome e Assinatura/ Representante Legal
Nome da Licitante
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.03. 27.0TP8
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍpIO OB ITAITINGA/CF, pessoa jurídica de direito público inrerno, arravés da
Secretariade-,inscritanoCNPJsobon"'comsedeaAv.Cel.
Vírgilio Távota, 1710, Itaitlnga/CE,, neste âto representada pelo(a) respecrivo(a) Secretário(a), Sr.(a)

dotavante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa

PesSoâjurídicadedir.eitoprivado,sediadaà-,inscritanoCNPJ
sob o n" por seu representante legal, Sr. portador do CPF n"

, doravante denominada CONTRATADd Frrmam entre si o presente Termo de
Contrato, regime de execução indireto, empreitada por preço global, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
7.1'. O processo de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

em confotmidade com a Lei Federal no 8.666/93, da Lei Federal n"
10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/'19 e Decreto Federal n" 7.892/2013.
cr.ausur,R SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.Constituiobjetodopresentecontfatoéa-,conformeespecificações
contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
clÁusure TERCETRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3,1. O valor global da avença é de R$ a ser pago de acordo com a execução
dos serviços, segundo as otdens de serviços expedidas, e conformidade com âs notas Frscais/faruras
devidamente atestadas, acompanhadas das Cenidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista do
licitante vencedot, todas atualizadas, obserwadas as condições da proposta e o seguinte:

LOTE

Item Descrição do item Unid. Medida Quant.
Valor

Unitário
Valor
Total

Conforme o Termo de
Referência

TOTAL LOTE 

-3 
R$ ( )

3.2. O pagarnento será efetuado em até 30 (tlinta) dias, após adimplernento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, obser-vadas as disposições editalícias,
através de crédito na conta bancâùa do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.3. Por ocasião da exectrção dos serviços, a Contratada deverâ aptesentar recibo em 02 (duas) vias
e a rcspectiva nota Ftscal. A fatura e nota Frscal deverá ser emitida em nome do órgão contratante.
cuÁ.Ûsum euARTA - DA vrcÊNCrA, Do REAJUSTE E DA suBcoñrneteçÃo
4.1. O presente insttumento produzitâ seus jurídicos e legais efeitos apatttt da data da assinarura e

vigerá pot 1,2 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art, 57 daLei n" 8,666/93.
4.2. Os preços são Ftrmes e irreajustáveis pelo período de 1,2 (doze) meses da apresentação da

ProPosta. Caso o ptazo exceda a 1.2 (doze) meses os preços contratuais serão teajustados, tomando
por base a data de apresentação da proposta de preços, com base na variação do Indice Geral de

Pteç,os clo Mercado (IGP-I\4) da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente.
CLAUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

a

l,i Av. Cel. Vîrgilio T¿ivor¡¡,1710, ltilitirrger . Ce r;1r prefeitura''ç¡itaitir¡g¿r.ce.gov.br
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5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de
recursos especíFtcos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de

Sectetatia do Trabalho e Ação Social: 1402,08.244.0073.2.099,0000 BLOCO D,A. PROTECAO
SOCIAI B,\SIC,A. - CRAS/PA,IFISCFV; 1402.08.244.0074.2.100.0000 BLOCO DÂ PROTEC,{O
SOCIAL BASIC,A, - CRAS/PAIF/SCFV; 1,402.08.244,0081,,2.1ß2,0000 - BLOCO DE GESTAO
DO PROGRAM,A. AUXILIO BRASIL E CADA.STRO UNICO IGDÂB;
1,402.08.243.0078.2.095.0000 PROGR,\MA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS;
1401,.08.1,22.0071.2.083.0000 08.722.0071.2.083.0000 - GESTAO ADMINISTRATIVA, DA SEC.
DO TRABALHO E ACAO SOCIAL Elemento de despesa n" 33.90.39.00; Fonte de recursos:
Próprios e Federal CLÁUSULA SEXTA - DÁ, OBRIGAçÃO DAS PARTES
6.1. São obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Instlumento Contratual, as

obrigações e disposições contidas no Instrumento Convocatório e no Tetmo de Referência:
6.1,1. Ärcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, garantia, encargos,
royalties, seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquet ônus para a Prefeituta
Municipal de Itaiunga.
6.1.2. Manter a compatibilidade com âs obrigações assumidas, durante todo o conttato, de
habilitação e qualificação exigidas na hcitação.
6.1.3. Subsutuir às suâs expensas, todo e qualquet serviço em desacordo com as especiFtcações

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu desempenho,
6.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à A.dministração ou a terceiros,
decotrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
6.1.5. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto nopnzo estabelecido.
6.1.6. Ptestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela A,dministração, durante a

execução do conttato.
6.1.7. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíljos necessátios pâra a perfeita
execução dos serviços contratados.
6.1.8. Aceitar nas mesmas condições contrafuais, os acréscimos ou supressões que se Ftzerem
necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualzado do contrato, na forma do
art. 65, patágrafos lo e 2o da Lei no 8,666/93 e suas alteraçöes posteriores.
6,1.9, Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciátios, fiscais, comerciais e tributários
resultantes da execução do contrato e apresentá-los sempre que solicitado.
6.1,10. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
compatrbilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e

qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato,
algum documento perder a validade.
6.2. A contratante obrigar-se-á:
6.2.1.Indtcar o local em que serão executados os serviços.
6.2.2. Permitir ao pessoal da conttatada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que
observadas às normas de segurança,
6.23. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.
6.2.4, Designar servidor para a vistoria e frscalização do contrato.
6.2.5. Além das natutalmente decorrentes deste instnrmento, são obrigações da Conttatante,
durante todo o prazo de vigência contratual:
6.2.5.1,. Fiscalizar permanentemente os serviços prestados por meio de equipe própria ou ernpresa
contratada para este Ftm.

6.2.5.2. Notificat à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
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6.2.5.3. Zelat pela boa qualidade dos serviços, receber e apurar queixas e reclamações dos alunos ou
seus responsáveis;
6.2.5.4. Intervir na prestação dos sewiços, nos casos previstos em lei;
6.2.5.5. Aplicar as penahdades legais e contraluais cabíveis, após ampla defesa e contraditória;
6.2.5.6. Emitir as ordens de serviço por meio da Secretaria Gestora;
6.2.5.7. Rejeitar, no todo ou em pârte, o serviço rcahzado fora das especiFrcações deste instrumento.
6.2.6. A contratante se obtiga a proporcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrþações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n"
8666/93 e suas alterações postetiores;
6,2.7. Fiscaltzar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serwiços;
6.2.8. Comunicar ao(à) contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto conttatual, diligenciando nos c¿sos que exigem providências corretivas;
6.2.9, Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo setor competente.
6.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceitos, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Conttatada, de seus emptegados,
ÞreÞostos ou subordinados.'crhusuI-e sÉTrMA - DA FrscAlrzAçÃo Do coNTRATo
7.1. Os serviços deverão set tealizados no local discriminado na ordem de serviços, emiuda pela
Secretatia Gestora.
7.2. Os serviços ücitados devetão obedecer a um cronograma de execução, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ordem de serwiços, emiudo da

Secretada Gestora, no local indicado.
7.3. A execução dos serviços será acompanhada e fiscaLzada por Setor da Secretada Gestora, o qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de

Pagamento.
7.4. A execução dos serviços serâ rcaßzada de forma fncionada, de acordo com a necessidade da

Conttatante, durante o ptuzo de contratação, mediante a expedição de periódicas otdens de
serviços, constando os itens a serem executados, l¡em como data e local para a realìzação dos
mesmos
7.5. Os serwiços contratados deverão ser executados mensalmente, a contar do recebimento da
ordem de serviços.
7,6. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a fesponsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciádos, fiscais
e comerciais resultantes da execução que ll-res sejam imputáveis.
7.7. O fornecimento dos sewiços contratados deverá ser fiscalizado, e acompanhado, por
representante da Administração, de preferência da Secretatia Gestora que solicitou os serviços.
7.8. O Contratado é obrigado a tepa.rat, corrigir, remover, reconsffuir ou substituir, as suâs

expensas, no total ou em parte, o objeto do contr'ato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.9. O município poderá recusar ou solicitar a subsrituição de qualquet equipamento, mediante
vistotia, quando for identificado algum defeito que comprometa a segurança, o confotto ou a

conFrabilidade da prestação adequada dos serwiços, bem como por inobservância das especificações

técnicas exigidas pela legislação apJicável ou pelo Município,
I I
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CLÁUSULA oITAvA - DAS SANçÖES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de quaisquer das obrigações
deFrnidas neste instrumento, ou em outtos documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuizo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não m¿ntiver a Carta
Ptoposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude îtscal, Frcatâ impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo ptazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das segrintes multas e das demais cominações legais:
8.1.1.1. Multa de até20o/o (vinte pot cento) sobre o valor total do conttato, aplicando-se quando:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter aCafta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.7.1,,2, Multa moratória de 0,57o (meio por cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso
na execução dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviço/autorização de
fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o
valor da otdem de serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese
de atraso superior a 30 (tdnta) dias da execução dos serviços.
8,1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam ac ffeta,r transtornos ao

desenvolvimento do fornecimentof enttega dos bens, às arividades da administração, desde que não
caiba a apls,caçã,o de sanção mais gtave, ou descumpdmento por parte do ücitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei n" 8,666/93 e na Lei n" 1.0.520/02, as seguintes penas:
8.1..2.1.. Advertência;
8.1'.2.2. Multa de 1.0/o (um por cento) atê20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviço,
ou do valor global máxtmo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser tecolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 5 (cinco) dias
a contar da notiFrcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Amecadação Municipal

- D,TM.
8.2.1, Se o valor da multa não for pago, oLr depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobtado mediante processo de
execução ftscal, com os encafgos correspondentes,
8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n."
8.666/93, ahenda e consolidada e no instrumento convocatório.
8.4. Ä falha na execução do conttato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximitá a Conttatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçõcs
estabelecidas em conttato.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou patcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contr¿fuais, as previstas em lei e no Edrtal.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato Ftcatá rescindrdo de pleno
direito, independente de notiFrcação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contrat¿da o clireito
de reclamat indenizações relativas às despesas decorrentes de encatgos provenientes da sua
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-execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na

Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei n" 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei n"
8.666/93.
cr,Á,usur,R oÉcrue - DAS DrsposrçÕns rlNers
10.1. O Contratado se obdga a manter, durante toda a execução do conttato, em compatìbilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na
licitação.
1'0.2. O presente cofltrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de licitação e à

proposta licitatória.
10.3, O Contratânte se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n" 8.666/93.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei n" 8.666/93.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao Contratante a responsal¡ilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a rcgalanzação e o uso dos sewiços pela Àdministração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratat partes do contrato sem â expressa awtotização da Ädministração.
10.7. À Àdministração rcjeitatâ, no todo ou em parte, os l¡ens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatór'io, da proposta e deste contrâto.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e â proposta adjudicada.
10.9, À Conttatada, na vigência do Contrâto, será a única responsável perante terceiros pelos atos pratìcados
por seu pessoal, eximida a Contratânte de quaisquer reclamações e indenizações.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. O foro da Comatca de ltaitinga/CE é o competente parâ dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2o do artigo 55 da Lei n" 8.666/93.

Àssim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para
que produza os seus jur'ídicos e legais efeitos.

Itaitinga/Cl!, _ dc _ dc _.

Nome dc¡ Gostor
Sccrctaria de 

-
CONTRATANTE

Nomc do lleprcsentante da I-icitarrtc
N<-¡mc da l-icitantc
CONTRATADA

Tcstemunhas:

01 02.
Nomc:
CPIì:

Nome:
CPF:
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